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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 05 DE 15.03.2024 

 

RESOLUÇÕES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de     
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CONSEPE), as seguintes Resoluções: 
 
Nº 5.801, de 04.03.24 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
Assistente-A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina: Museologia e Artes/Museologia e    
Arte Ocidental III, Museologia e Arte Ocidental IV, Museologia e Arte 
Brasileira III, do Departamento de Estudos e Processos 
Museológicos, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH),    
no qual foram aprovados os candidatos abaixo              
relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Luca Leal 10 (dez inteiros) 

2º Lugar Karolyna de Paula Koppke 10 (dez inteiros) 

3º Lugar Manon de Salles Ferreira 9,5 (nove inteiros e cinco 
décimos) 

4º Lugar Eliete Cássia Nascimento 
Fonseca 

8,3 (oito inteiros e três 
décimos) 

5º Lugar Naiene Sanchez Silva 8,2 (oito inteiros e dois 
décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004019/2023-87). 
 
Nº 5.802, de 04.03.24 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto    
Adjunto-A, em regime de trabalho de 40 horas semanais,                  
na Área de Conhecimento/Disciplina: Educação de Pessoas    
Jovens e Adultas, Educação Popular e Movimentos                 
Sociais e Educação e Sociologia, do Departamento de 
Fundamentos da Educação, do Centro de Ciências Humanas             
e Sociais (CCH), no qual foram aprovados os candidatos           
abaixo relacionados: 
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COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Olívia Maria Costa Silveira 8,1 (oito inteiros e um 
décimo) 

2º Lugar Rosilaine Gonçalves da Fonseca 7,7 (sete inteiros e sete 
décimos) 

3º Lugar Juliana Shumaker Lessa 7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) 

4º Lugar Maria de Fátima Barbosa Pires 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004772/2023-72). 
 
Nº 5.803, de 04.03.24 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto     
Adjunto-A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina: Psicologia / Psicologia da         
Infância - Psicologia e Educação - Pensamento e               
Linguagem - Introdução à Psicologia, do Departamento                   
de Fundamentos da Educação, do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais (CCH), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

 

1º Lugar Mariana Mollica da Costa Ribeiro 8,6 (oito inteiros e seis 
décimo) 
 

2º Lugar Maicon Pereira da Cunha 7,3 (sete inteiros e três 
décimos) 
 

3º Lugar Debora Lima Klajnman 7,2 (sete inteiros e dois 
décimos) 
 

4º Lugar Clarissa Moura Quintanilha 7,1 (sete inteiros e um 
décimo) 
 

5º Lugar Felipe Salvador Grisolia 7,0 (sete inteiros) 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004773/2023-17). 
 
Nº 5.804, de 04.03.24 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto Auxiliar, 
em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina: Linguística, Letras e Artes/ Língua 
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Brasileira de Sinais – LIBRAS, do Departamento de Fundamentos 
da Educação, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH),      
no qual foram aprovados os candidatos abaixo              
relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Augusto Machado dos Santos 8,5 (oito inteiros e cinco 
décimo) 

2º Lugar Viviane Espírito Santo dos 
Santos 

8,0 (oito inteiros) 

3º Lugar Adriana Duarte dos Santos 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.005393/2023-08). 
 

O Conselho Universitário, em sessão ordinária realizada no 
dia 6 de março de 2024, após análise da prestação de contas da 
COPPETEC junto à UNIRIO, aprovou e promulgou a seguinte 
Resolução: 

 
Nº 5.805, de 06.03.24 – Art. 1º – Fica ratificado o Relatório de Gestão 
da COPPETEC junto à UNIRIO (Prestação de Contas), referente ao 
exercício de 2023, que a esta acompanha. Art. 2º – Fica aprovado o 
Relatório de Avaliação de Desempenho da COPPETEC junto à 
UNIRIO, elaborado pela PROPGPI/UNIRIO, referente ao exercício 
de 2023, que a esta acompanha. Art. 3º – Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo 
nº 23102.000573/202476). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) e       
o Conselho Universitário (CONSUNI) da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), em sessão realizada no            
dia 6    de março de 2024, aprovaram e eu promulgo a seguinte 
Resolução: 
 
Nº 5.806, de 06.03.24 – Art. 1º Fica aprovada a Norma para      
Eleição, que a esta acompanha, de Representantes do Corpo 
Docente, Técnico-Administrativo e Discente nos Conselhos 
Superiores da UNIRIO. Art. 2º Esta Resolução, em conformidade 
com o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de 
novembro de 2019, entra em vigor e inicia a produção de seus 
efeitos a partir desta data. Art. 3º Fica revogada a Resolução 
UNIRIO nº 3.745,  de 28 de setembro de 2011, publicada no Boletim 
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Interno nº 18, de 30 de setembro de 2011, páginas 5 a 9. (Processo 
nº 23102.004409/2023-57).  
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de   
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade           
com o Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral,       
RESOLVE promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (CONSEPE), as seguintes                
Resoluções: 
 
Nº 5.807, de 11.03.24 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
Assistente-A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina: Nutrição/Estudo Experimental dos 
Alimentos/Técnica Dietética/Metodologia da Pesquisa, do 
Departamento de Nutrição Fundamental, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Victor Jonas da Rocha 
Esperança 

9,4 (nove inteiros e quatro 
décimos) 

2º Lugar Julia Quarti Cardoso 9,2 (nove inteiros e dois 
décimos) 

3º Lugar Genilton Alvez da Silva 8,8 (oito inteiros e oito 
décimos) 

4º Lugar Felipe de Souza Cardoso 8,5 (oito inteiros e cinco 
décimos) 

5º Lugar Emilia Akil 7,8 (sete inteiros e oito 
décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004527/2023-65). 
 
Nº 5.808, de 11.03.24 –Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto     
Adjunto-A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina: Administração Pública/Metodologia         
da Pesquisa, Projeto de Pesquisa, Gestão Pessoas e Gestão de 
Sistemas de Informação, do Departamento de Estratégias               
de Gestão, do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP),       
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no qual foram aprovados os candidatos abaixo              
relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Maiara Oliveira Marinho 8,0 (oito inteiros) 

2º Lugar Sissiliana Bethania Del Rocio Vilchez 
de Rabanal 

7,7 (sete inteiros e 
sete décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.000523/2023-16).                       
 
PORTARIAS 

 

Nº 088, de 04.03.24 – Art. 1º Exonera, a pedido, DENILSON 
LORENZON DA FONSECA, matrícula SIAPE nº 1864308, ocupante 
do cargo de Técnico em Contabilidade, nível de classificação D, 
nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, lotado na     
Diretoria de Orçamento/ PROPLAN. Art. 2º Os efeitos desta    
Portaria retroagem a 26 de fevereiro de 2024. (Processo                   
nº 23102.000746/2024-56). 
 
Nº 089, de 04.03.24 – Art. 1º Dispensa THALIANE ALVES CUNHA, 
matrícula SIAPE n° 20***72, CPF n° ***.849.***-82, ocupante do   
cargo efetivo de Assistente em Administração, padrão de 
vencimento D-407, da Função Gratificada (FG-2) de chefe                
da Divisão de Cultura, da Pró- Reitoria de Extensão e Cultura.      
Art. 2º Designa CAMILA SILVA BRANDAO, matrícula SIAPE 18***93, 
CPF n° ***.013.***- 29, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Social, padrão de vencimento E-408, para exercer a função 
gratificada (FG-2) de chefe da Divisão de Cultura, da Pró-Reitoria de 
Extensão e Cultura. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir       
da publicação em D.O.U. 
 
Nº 090, de 04.03.24 – Art. 1º Designa JULIANA RIANELLI    
GADELHA COSTA MONTEIRO, matrícula SIAPE nº 19***21,           
CPF n°: ***.425.***-90, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, padrão D-408, para substituir a Titular da 
Coordenadoria de Relações Interinstitucionais e Internacionais 
(CD-4), em seus impedimentos legais e/ou eventuais, no período   
de 13/03/2024 a 15/03/2024.  
  
Nº 091, de 04.03.24 –Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR n° 12, 
de 08 de janeiro de 2024, que trata da designação de PRISCILA 
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MARIA ROCHA MAIA, como substituta, publicada no Diário Oficial 
da União edição nº 7, seção 2, página 28, em 10 de janeiro de 2024, 
nos seguintes termos: Onde se lê: “Art. 1º Designar PRISCILA 
MARIA RICHA MAIA”, leia-se: “Art. 1º Designar PRISCILA MARIA 
ROCHA MAIA”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta             
data. 
 
Nº 092, de 04.03.24 – Art. 1º Designa SÉRGIO LUIZ ARGOLO          
DA SILVA, matrícula SIAPE n° 20***19, Técnico de Tecnologia da 
Informação, ALESSANDRO SOARES VIVONE, matrícula SIAPE       
nº 15***35, Técnico de Tecnologia da Informação, e BRUNO    
CÉSAR TEIXEIRA CARVALHIDO, matrícula SIAPE nº 21***14, 
técnico de Tecnologia da Informação, para, sob a presidência        
do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes (computadores e laptops) para atendimento aos 
diversos compi da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 093, de 05.03.24 – Art. 1° Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, da servidora MARIA LUIZA SUSSEKIND VERISSIMO, 
matrícula SIAPE nº 17***15, CPF nº ***.795.437-**, ocupante do 
cargo de Professora Associada, lotada no Departamento de 
Didática (CCHS), no período de 01 de março a 31 de maio de 2024, 
incluindo trânsito, para realizar pesquisa de Pós-Doutorado na 
University of Ottawa, no Canadá. (Processo nº 23102.005486/2023-
24). 
 
Nº 094, de 05.03.24 – Art. 1º Dispensa MONICA DE ALMEIDA 
DUARTE, matrícula SIAPE n° 37**01, CPF n° ***.451.***-00, ocupante 
do cargo de Professora do Magistério Superior, na Classe de 
Associada, nível 04, da Função de Coordenadora de Curso (FCC)  
de Licenciatura em Música, Código e-MEC 15790 - Turno      
Integral, do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Designa JOSE NUNES 
FERNANDES, matrícula SIAPE n° 36**11, CPF n° ***.304.***-00, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,                 
na Classe de Associado, nível 03, para exercer a função                  
de Coordenador de Curso (FCC)  de Licenciatura em Música,       
Código e-MEC 15790 - Turno Integral, do Centro de Letras e Artes. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação em   
D.O.U. 
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Nº 095, de 05.03.24 – Art. 1º Dispensa JOSE NUNES FERNANDES, 
matrícula SIAPE n° 36**11, CPF n° ***.304.***-00, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, na Classe de Associado,  
nível 03, de substituir o Titular da Coordenação do Curso de 
Licenciatura em Música, Código e-MEC 15790 - Turno Integral,       
do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Designa MONICA DE ALMEIDA 
DUARTE, matrícula SIAPE n° 37**01, CPF n° ***.451.***-00, ocupante 
do cargo de Professora do Magistério Superior, na Classe de 
Associada, nível 04, para substituir o Titular da Coordenação do 
Curso de Licenciatura em Música, Código e-MEC 15790 - Turno 
Integral, do Centro de Letras e Artes. Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 096, de 06.03.24 – Art. 1º Designa os membros, abaixo      
listados, para comporem a Comissão de Apoio Permanente              
à Coordenadoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais 
(CRI) em processos seletivos referentes à outorga de bolsas para 
mobilidade internacional por parte da própria UNIRIO e/ou por parte 
de instituições, redes ou programas nacionais ou internacionais, e 
para o suporte no processo de tomadas de decisões em assuntos 
específicos da área de internacionalização. 
 

 LUANA AZEVEDO DE AQUINO, matrícula SIAPE n° 16***41 - 
Pró- Reitoria de Graduação; 

 CLEONICE ALVES DE MELO BENTO, matrícula SIAPE             
n° 11***68 - Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação; 

 VICENTE AGUILAR NEPOMUCENO DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE nº 18***47- Pró- Reitoria de Extensão e Cultura; 

 GUSTAVO NAVES FRANCO, matrícula SIAPE n° 17***74 -    
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis; 

 PAOLA ORCADES MEIRELLES, matrícula SIAPE n° 23***04 - 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas; 

 SIDNEY CUNHA DE LUCENA, matrícula SIAPE n° 25***48 -   
Pró-Reitoria de Planejamento; 

 JEREMIAS DA CUNHA LEMOS GARCIA, matrícula SIAPE        
nº 16***60 – Assessoria da Reitoria. 

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria 
GR n° 551, de 22/05/2018. 
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Nº 097, de 08.03.24 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR n° 095, 
de 05 de março de 2024, que trata da designação do      
Coordenador de Curso, JOSE NUNES FERNANDES, publicada       
no Diário Oficial da União edição nº 45, seção 2, página 39, em 06 
de março de 2024, onde se lê: “na Classe de Associado, nível 3”, 
leia-se: “na Classe de Titular, nível único”. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 098, de 08.03.24 – Art. 1º Designa GUSTAVO ALEXANDRINO DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 16***27, CPF nº ***.638.***-69, 
ocupante do cargo de Tradutor Intérprete, padrão E-409,              
para substituir a Titular da Coordenadoria de Relações 
Interinstitucionais e Internacionais (CD-4), em seus impedimentos 
legais e/ou eventuais, no período de 19/04/2024 a 25/04/2024. 
 
Nº 099, de 08.03.24 – Art. 1º Torna sem efeito a Portaria GR nº 575 
de 07 de agosto de 2023, referente ao afastamento do país com 
ônus do servidor FABIO VERISSIMO CORREIA, matrícula SIAPE      
nº 18*****, CPF nº ***584.256-**, ocupante do cargo de Professor 
Associado, , no período de 16 a 21 de setembro de 2023, incluindo 
trânsito, para participar do evento SETAC LATIN AMERICA 15TH 
BIENNAL MEETING em Montevideo, Uruguay, publicada no Diário 
Oficial da União nº 151, de 09 de agosto de 2023, na seção 2,   
página 40, em virtude da não realização do afastamento                 
por motivos de saúde do docente. (Processo nº 23102.002782/2023-
73). 
 
Nº 100, de 11.03.24 – Art.1º Dispensa BÁRBARA CRISTIANE       
SILVA DE LIMA, matrícula SIAPE n° 24***10, como integrante da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
(CPPAD).       Art. 2º Os efeitos desta portaria entram em vigor nesta 
data. 
 
Nº 101, de 11.03.24 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado da servidora LUCIA SILVA BARRENECHEA, matrícula 
SIAPE nº 11*****, CPF nº ***884.311-** ocupante do cargo de 
Professora Titular, no período de 23 de abril a 1º de maio de 2024, 
incluindo trânsito, para realização de concerto de piano, palestra, 
masterclass e banca de defesa de mestrado na University of 
Wyoming na cidade de Laramie, no estado do Wyoming,               
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nos Estados Unidos da América. (Processo nº 23102.000986/2024-
51). 
 
Nº 102, de 11.03.24 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado da servidora REGINA MARIA DO REGO       
MONTEIRO DE ABREU, matrícula SIAPE nº 02*****, CPF                    
nº ***398.767-** ocupante do cargo de Professora Titular, no período 
de 11 a 15 de março de 2024, incluindo trânsito, para coordenar 
Mesa Redonda e apresentar trabalho no Congresso da Associação 
Latinoamericana de Antropologia em Rosário na Argentina. 
(Processo nº 23102.000836/2024-47). 
 
Nº 103, de 11.03.24 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado do servidor RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE nº 27*****, CPF nº ***462.006-**, ocupante do cargo 
de Professor Adjunto, no período de 11 a 22 de abril de 2024, 
incluindo trânsito, para participar do evento IEEE/ACM 46th 
International Conference on Software Engineering - (ICSE 2024) em 
Lisboa, Portugal. (Processo nº 23102.000799/2024-77). 
 
Nº 104, de 11.03.24 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado do servidor FERNANDO JOSÉ SILVA RODRIGUES DA 
SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 10*****, CPF nº ***657.397-**, 
ocupante do cargo de Professor Titular, no período de 18 a 26 de 
março de 2024, incluindo trânsito, para realizar master-classes na 
Escola Artística de Música do Conservatório Nacional, em Lisboa, e 
na Academia Marcos Romão dos Reis Jr., em Loures, Portugal. 
(Processo nº 23102.000603/2024-44). 
 
Nº 105, de 11.03.24 – Art. 1º Designa a servidora FABIANA 
MAGALHÃES MONTEIRO COSTA, matrícula SIAPE n° 12***43, 
FRANCISCO WILSON DE AGUIAR COSTA, matrícula SIAPE                
n° 20***07, FLAVIA CONTIN RAMOS, matrícula SIAPE n° 23***92, 
KLARISSA DANTAS TAVARES, matrícula SIAPE n° 22***35, para a 
função de fiscal de obra da execução do termo de contrato              
n° 16/2022, celebrado entre a UNIRIO e a empresa ARTENG 
CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o    
nº 22.064.269/0001-74; termo esse proveniente do pregão    
eletrônico nº 01/2021, no valor total de R$ 505.365,48 (quinhentos e 
cinco mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e             
oito centavos), para contratação do serviço de execução de 
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adequações das instalações elétricas do 5º pavimento e das      
salas 512 e 513 do Instituto de Biociências (IBIO/CCBS). Art. 2º A 
servidora desempenhará as seguintes funções: 
 

I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato;  

II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à Gerência de Controle de Contratos e 
Convênios (GECON) para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto; 

III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 

sistemática; 
VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 

a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços; 

VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; e 

IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam sua 
competência ao superior, para adoção de medidas saneadoras. 
 
Art. 3º A chefia imediata da servidora ora designada, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, deve comunicar o 
fato à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 4º Ratifica que a servidora nomeada foi expressamente 
cientificada da indicação estabelecida nesta Portaria, bem como de 
suas respectivas atribuições. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na 
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data de sua publicação, revogando a Portaria GR nº 177, de 27 de 
março de 2023. Art. 6º Determina o encaminhamento desta Portaria 
ao setor da servidora ora nomeada, para conhecimento e demais 
providências. 
 
Nº 106, de 12.03.24 – Art. 1º Dispensa LUCIA HELENA PRALON DE 
SOUZA, matrícula SIAPE n° 18***18, CPF n° ***.447.***-00, ocupante 
do cargo efetivo de Professora do Magistério Superior, Associada, 
nível 02, de substituir o titular (CD-4) da Coordenadoria de 
Educação à Distância. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem     
a 26 de fevereiro de 2024.  
 
Nº 107, de 12.03.24 – Art.1º Dispensa TATIANA MEDEIROS 
BARBOSA CABRINI, matrícula SIAPE n° 30***47, CPF                       
n° ***.086.***-46, ocupante do cargo efetivo de Professora de 
Magistério Superior, Adjunto, nível 01, de substituir o titular           
do Departamento de Ecologia e Recursos Marinhos, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 28 de fevereiro de 2024. 
 
Nº 108, de 12.03.24 – Art. 1º Exonera, a pedido, PAULO       
MAURICIO SOARES PEREIRA FILHO, matrícula SIAPE nº 1003007, 
ocupante do cargo de Médico- Área, nível de classificação E, nível 
de capacitação IV, padrão de vencimento 5, lotado no Serviço de 
Obstetrícia do HUGG. Art. 2º Esta Portaria retroage a 15 de fevereiro 
de 2024. (Processo nº 23102.000795/2024-99). 
 
Nº 109, de 13.03.24 – Art. 1º. Designa os servidores RAPHAEL DI 
ANGELO LIMA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 14***29,              
CPF nº ***.221.***-03, assistente em administração, e GABRIEL 
ANTUNES CERQUEIRA, matrícula SIAPE n° 32***10,                      
CPF nº ***. 477.***-32, Assistente em Administração, para 
desempenho das funções de conformistas de registro de gestão, 
titular e substituto, respectivamente. Art. 2º. As atribuições e 
diretrizes atinentes aos servidores ora nomeados constam do 
Manual de conformidade de registro de gestão, elaborado na       
Pró-Reitoria de Administração e avalizado pelos órgãos de 
controle. Art. 3º. A chefia imediata dos servidores ora designados, 
ante a constatação de descumprimento desta Portaria, deve 
comunicar o fato à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis. Art. 4º. Ratifica que os servidores nomeados 
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foram expressamente cientificados da indicação estabelecida   
nesta Portaria, bem como de suas respectivas atribuições.           
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua            
publicação, revogando-se a Portaria GR nº 165, de 22/03/2023.      
Art. 6º. Determina o encaminhamento desta Portaria ao setor        
dos servidores nomeados, para conhecimento e demais 
providências. 
 
Nº 110, de 13.03.24 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios constantes no Processo nº 23102.000132/2019-15 pela 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
(CPPAD), composta pelos membros BÁRBARA CONCEIÇÃO 
FERREIRA DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 20***91, MARCELO 
PINHEIRO, matrícula SIAPE nº 10***75 e ZILMA DAS NEVES 
MOREIRA, matrícula SIAPE nº 39***2, designada pela Portaria GR   
nº 823, de 30/10/2023. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) 
dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno, revogadas disposições em contrário. 
 
Nº 111, de 13.03.24 – Art. 1º Da prosseguimento aos atos 
apuratórios e realização de oitivas constantes no Processo             
nº 23102.004206/2019-84 pela Comissão Permanente de       
Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD), composta pelos 
membros BÁRBARA CONCEIÇÃO FERREIRA DE CARVALHO, 
matrícula SIAPE nº 20***91, MARCELO PINHEIRO, matrícula     
SIAPE nº 10***75 e ZILMA DAS NEVES MOREIRA, matrícula SIAPE             
nº 39***2, designada pela Portaria GR nº 774, de 03/01/2024.               
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno, revogadas 
disposições em contrário. 
 
Nº 112, de 15.03.24 – Art. 1º Institui Grupo de Trabalho (GT 
Orçamento) para formular proposta de composição para o Comitê 
Permanente de Orçamento da UNIRIO, a ser submetida ao 
Conselho Universitário (CONSUNI) para aprovação, sendo o GT 
Orçamento composto pelos seguintes membros titulares e 
suplentes: 
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 SIDNEY CUNHA DE LUCENA, matrícula SIAPE nº 21***03 -   
Pró-Reitoria de Planejamento;  

 VIVIAN DE ALMEIDA MATTOS, matrícula SIAPE nº 19***80 - 
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis; 

 MARCIO MENDES DA CUNHA, matrícula SIAPE nº 10***16 - 
Pró-Reitoria de Administração; 

 JANAÍNA SPECHT DA SILVA MENEZES, matrícula SIAPE        
nº 74***56 - ADUNIRIO; 

 RODRIGO DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 15***41 - 
ASUNIRIO;  

 MATHEUS TRAVASSOS DOS REIS, matrícula nº 20***03 - 
Diretório Central dos Estudantes; 

 
Art. 2º Caberá ao Comitê Permanente de Orçamento da UNIRIO, 
cuja composição será proposta pelo GT Orçamento, propor metas  
e ações relacionadas ao planejamento orçamentário anual e ao 
acompanhamento de sua execução. Art. 3º O funcionamento do 
Comitê Permanente de Orçamento deverá ser normatizado           
por regulamento interno, por ele elaborado, e submetido ao 
CONSUNI para aprovação. Art. 4º O GT Orçamento deverá       
eleger, democraticamente, uma ou mais propostas de composição 
do Comitê Permanente de Orçamento, com emissão de           
parecer para a Chefia de Gabinete da Reitoria até o dia 29 de março 
de 2024. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 

 

PORTARIAS: 
 
N° 012, de 05.03.24 – Art.1º Dispensa a Docente JOELMA FREIRE 
DE MESQUITA, matrícula SIAPE: 3229227, da área de Biologia 
Molecular e Celular como Membro da Câmara de Pesquisa, 
instituída pela portaria n° 390, de 19.05.2015; Art. 2º Designa a 
Docente BEATRIZ FERREIRA DE CARVALHO PATRÍCIO, matrícula 
SIAPE: 1080348, da área de Biologia Molecular e Celular            
como Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela portaria        
n° 390, de 19.05.2015; Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
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N° 013, de 08.03.24 – Art. 1º Designa os                                   
docentes TITULARES: FELIPE DE MORAES BORBA                         
(Presidente) – SIAPE nº **003**, MARIA DEL                             
CARMEN VILLAREAL VILLAMAR – SIAPE nº **002**,          
MARJORIE CORRÊA MARONA (UFMG) – CPF nº ***.977. ***-**            
e o representante discente LUCCA FANTUZZI                                                  
SOARES – CPF nº ***.339.***–**, para compor a Comissão de   
Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Ciência                 
Política desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em            
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO e 
revoga as disposições em contrário. 
 
N° 014, de 11.03.24 – Art. 1º Dispensa JANE SANTOS DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº **840**, da Coordenação do Curso de             
Pós-Graduação em Questões Históricas e Filosóficas da Educação 
da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 015, de 11.03.24 – Art. 1º Dispensa MARCO AURÉLIO CORRÊA 
MARTINS, matrícula SIAPE nº **790**, da condição de substituto 
eventual da Coordenação do Curso de Pós-Graduação em 
Questões Históricas e Filosóficas da Educação da UNIRIO.           
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no 
Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 016, de 11.03.24 – Art. 1º Designa MARCO AURÉLIO CORRÊA 
MARTINS, matrícula SIAPE nº **790**, Coordenador do Curso de 
Pós-Graduação em Questões Históricas e Filosóficas da Educação 
da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 017, de 11.03.24 – Art. 1º Designa JANE SANTOS DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº **840**, substituta eventual da Coordenação do 
Curso de Pós-Graduação em Questões Históricas e Filosóficas da 
Educação da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 018, de 12.03.24 – Art. 1º Dispensa a Docente                    
CARMEN DIOLINDA DA SILVA SANCHES SAMPAIO, matrícula 
SIAPE: 2168386, da área de Educação como Membro da Câmara     
de Pesquisa, instituída pela portaria n° 390, de 19.05.2015;             
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Art. 2º Designa a Docente GABRIELA BARRETO DA SILVA 
SCRAMINGNON, matrícula SIAPE: 1074893, da área de         
Educação como Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela 
portaria n° 390, de 19.05.2015; Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 019, de 13.03.24 – Art. 1º Designa os Professores CLÁUDIO 
JOSÉ SILVA RIBEIRO, matrícula SIAPE: 1997760, membro da 
Câmara de Biblioteconomia, LAURA DE OLIVEIRA FERNANDES 
MORAES, matrícula SIAPE: 1331485, membro da Câmara de 
Informática e MARIA JOSÉ CARDOSO LEMOS, matrícula         
SIAPE: 1954957, membro da Câmara de Letras, como membros do 
Grupo de Trabalho que irá revisar e propor alterações no BAREMA 
para ser utilizado na avaliação dos projetos submetidos aos Editais 
de Bolsas de Iniciação Científica. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO e 
terá validade de 90 dias. 
 
N° 020, de 13.03.24 – Art. 1º Designa a docente CLAUDIA CARDOSO 
NETTO, matrícula SIAPE 2545458, para compor o Conselho 
Técnico-Científico de Projetos da PROPGPI, instituído pela Portaria 
PROPGPI n° 053, de 17.05.2023. Art. 2º Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 021, de 15.03.24 – Art. 1º Dispensa CARLOS FERNANDO 
ARAÚJO LIMA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE **558**, da 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia 
Molecular e Celular – PPGBMC, da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO.  
 
N° 022, de 15.03.24 – Art. 1º Dispensa JOELMA FREIRE DE 
MESQUITA, matrícula SIAPE nº **292**, da condição de substituta 
eventual da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 
Biologia Molecular e Celular – PPGBMC, da UNIRIO. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO. 
 
N° 023, de 15.03.24 – Art. 1º Designa BEATRIZ FERREIRA DE 
CARVALHO PATRÍCIO, matrícula SIAPE **803**, para a 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia 
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Molecular e Celular – PPGBMC, da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO.  
 

* 
 

Publicam-se em Anexo 

 

 Despacho/2024 - Concessão do Abono de Permanência aos 
servidores AIRTON PINTO DE SOUZA, LUCIA HELENA PROLON DE 
SOUZA e ANDRÉA DE LIMA ROSA COUTO. 
 

 Anexo das Resoluções SCS nº 5.805 e 5.806/2024. 
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